
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 162/2024 

 

        O signatário da presente, em nome da empresa, propõe: 
 

01) Os seguintes preços, por item cotados: 
 
02) Prazo para entrega das mercadorias em dias consecutivos, a partir da 

data fixada na Ordem de Compra é: Conforme Edital 
 

03) Prazo de validade da proposta: Conforme Edital, contar da data de 

abertura do certame. 

 

04) Prazo de vigência da proposta: Conforme Edital, contar da data de 

abertura do certame. 

05) Garantimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a entidade 

de licitação, caso não estejam de acordo às especificações e padrões exigidos. 

 

06) Declaramos que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, 

porventura, vierem a ser ofertados por meio de lances verbais, estão incluídos todos os custos diretos e 

indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto deste edital e seus anexos. 
          
07) Declaramos também que todos os produtos cotados são de boa qualidade 

e possuem registro no ministério da saúde. 
 
08) Conta: 28852-7 – AG: 0359-X – Banco do Brasil – Arapongas – Paraná. 
                                                      
09) A Validade dos produtos a serem entregues: conforme edital 
 
10) Dados para assinatura de contrato: MICHELE CRISTINA CARDOSO DA 

SILVA MACHADO, brasileira, casada, empresária, domiciliada à RUA AZULINHO, Nº 182 JARDIM AYMORE, 
CEP 86.708-400, ARAPONGAS/PR, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.857.674-0, e do CPF nº 
878.622.989-34, Sócia Administradora. 

 
11) A Condição de pagamento: Conforme o Edital. 
 
12) Declaramos, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de 

qualificação da condição de empresa de pequeno porte, estando apto a usufruir dos benefícios estabelecidos 
pela Lei nº 14.133/2021. 

Arapongas, 21 de novembro de 2024. 

 
__________________________________________ 

CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO 

RG: 7.857.674-0 e CPF: 878.622.989-34 
Representante Legal 



 

 

 
ANEXO 

DECLARAÇÕES 

 

A empresa CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com o seu CNPJ nº 01.328.535/0001-59, com sede 

no endereço RUA PICA PAU, 1211, CENTRO, CEP. 86700-100 ARAPONGAS –PR, com sua inscrição estadual 

903.13375-90 e municipal 38530, através de sua representante legal MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA 

MACHADO, com o número de identidade 7.857.674-0 e CPF nº 878.622.989-34 residente no endereço RUA 

AZULINHO, Nº 182 JARDIM AYMORE, CEP 86.708-400, ARAPONGAS/PR no uso de suas atribuições legais, 

vem DECLARAR para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei que: 

• Sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação do Edital supracitado; 

• Que a empresa não possui nenhum grau parentesco com nenhum colaborador do órgão licitado; 

•  Cumpre os requisitos legais para a qualificação como EMPRESA DE PEQUENO PORTE estabelecidos pela Lei nº 

14.133/2021, e neste Edital, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, em especial quanto ao seu 

art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar; 

•  Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na 

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame; 

•  Não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 

Federal nº 8666/93; 

• Não foi declarada inidônea para contratar com o Poder Público de nenhuma esfera;   

• Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, 

serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral deste Edital e seus 

anexos e também declaramos que assumimos inteiramente toda responsabilidade instituídas nesta licitação.  

Arapongas, 21 de novembro de 2024. 

 

 
__________________________________________ 

CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO 

RG:7.857.674-0 e CPF: 878.622.989-34 
Representante Legal 



 

 

ANEXO II 
 

DECLARAÇÕES 
AO 
MUNICÍPIO DE JAHU 
PROCESSO N.º 0300009979/2024-PG-3 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 162/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NA APRESENTAÇÃO DE COMPRIMIDOS PARA REDE 
PÚBLICA. 
 
CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, estabelecida na RUA PICA PAU, 1211, CENTRO, CEP. 
86700-100 ARAPONGAS –PR, inscrita no CNPJ sob n° 01.328.535/0001-59, neste ato representada pelo seu 
MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, vem DECLARAR, 
para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei: 
 
a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo. 
c) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega menor de 18 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 
14 anos, na condição de aprendiz (artigo 7°, XXXIII, da Constituição). 
d) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
f) para microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual, sociedade cooperativas 
mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/21, agricultor familiar e produtor rural pessoa física: que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
g) que observa as normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins estabelecidos pelo 
parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo. 
h) que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público Municipal do ente licitante, que nele 
exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de contratação, agente de 
contratação ou autoridade ligada à contratação. 
i) para o caso de empresas em recuperação judicial: que está ciente de que no momento da assinatura do 
Instrumento Contratual deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador-judicial ou se o 
administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 
declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação 
judicial está sendo cumprido. 
j) para microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual, sociedade cooperativas 
mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/21, agricultor familiar e produtor rural pessoa física: que a empresa 
não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações, cujos termos conheço na íntegra; e que 
preenche os requisitos de habilitação previstos no item próprio do respectivo edital, exceto no que diz respeito 
aos requisitos de regularidade fiscal e trabalhista, os quais poderão ser comprovados no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 



 

 

certame, prorrogáveis por igual período – a critério único dessa Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de eventuais certidões negativas, ou 
positivas com efeito de negativas. 
k) para sociedade cooperativa: que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
l) que não foi apenada com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
por qualquer ente da Administração Pública direta ou indireta de qualquer das pessoas políticas em virtude de 
contratos anteriormente celebrados, nos termos do art. 156, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21 e 
posteriores alterações. 
m) que não está impedida de contratar com a Administração Pública de qualquer esfera, bem como que não 
possui entre seus proprietários nenhum titular de mandato eletivo. 
n) que tem conhecimento dos objetos que consta no termo de referência e seus anexos para os quais 
forneceu a proposta e que os realizará de forma satisfatória; 
o) que tem conhecimento das formas e condições de pagamento para a prestação/execução dos objetos; 
p) que não consta nos cadastros de impedidos, inidôneos e sancionados mantidos pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo; no cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União e no cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União. 
q) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes 
e verdadeiras. 
 
Por ser verdade assina o presente. 
 

Arapongas, 21 de novembro de 2024. 

 

 
__________________________________________ 

CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO 

RG:7.857.674-0 e CPF: 878.622.989-34 
Representante Legal 



 

 

ANEXO III 
 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 

PROCESSO N.º 0300009979/2024-PG-3 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 162/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NA APRESENTAÇÃO DE COMPRIMIDOS PARA REDE 
PÚBLICA. 
 
Caso a empresa venha sagrar-se vencedora do certame, seguem os dados do representante legal para 
assinatura do Contrato: 
 
Nome completo: MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO 
Cargo: ADMINISTRADORA 
CPF: 878.622.989-34 RG: 7.857.674-0 
Data de Nascimento: 21/07/1975 
Endereço residencial completo: RUA AZULINHO, Nº 182 JARDIM AYMORE, CEP 86.708-400, 
ARAPONGAS/PR 
E-mail institucional: classmedltda.hospitalar@gmail.com 
Telefone(s): (43) 3275-3105 
 
OBSERVAÇÃO: Caso este representante não for sócio/proprietário da empresa, deverá ser anexado a esta 
declaração a procuração onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir o 
mandatário. 
 

Arapongas, 21 de novembro de 2024. 

 

 
__________________________________________ 

CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO 

RG:7.857.674-0 e CPF: 878.622.989-34 
Representante Legal 



 

 

ANEXO V 
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE DO GESTOR/FISCAL 
 

PROCESSO N.º 0300009979/2024-PG-3 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NA APRESENTAÇÃO DE COMPRIMIDOS PARA REDE 
PÚBLICA. 
 

• Declaro ter amplo conhecimento dos termos e condições contratuais, expedida a cada Autorização de 
Fornecimento, bem como das obrigações da Administração Pública e do contratado. 

• Declaro ter recebido nesta oportunidade uma cópia do contrato, do edital da licitação e seus anexos, e 
da proposta vencedora da licitação, termo de referência e/ou projeto básico, cópia do convênio, contrato de 
locação, documentos pertinentes, enfim, cópia do instrumento contratual pactuado. 

• Declaro que as obrigações assumidas como gestor/fiscal do presente não conflitam com minhas 
responsabilidades funcionais. 

• Declaro ter pleno conhecimento da minha competência e atuação como gestor/fiscal do presente 
contrato, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/21, me comprometendo a representar a autoridade 
competente o descumprimento de qualquer cláusula contratual, para as providências necessárias. 

• Declaro conhecer amplamente os termos e condições pactuadas, identificando as obrigações da 
Administração Pública e da entidade com quem será contratada. 

• Declaro ter pleno conhecimento de que a não comunicação de qualquer descumprimento ou 
irregularidade no presente contrato, à Administração, poderá ensejar responsabilização civil, administrativa e 
criminal a ser apurada através de instauração de processo administrativo. 
 
Como gestor do contrato estou ciente: 
 
1 – O gestor deverá possuir autonomia, independência fiscalizatória e condições saudáveis para a realização 
da fiscalização. 
2 – Dependendo do tipo de contrato a ser pactuado, recomenda-se que o gestor se reúna com o 
representante da empresa contratada com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias da execução do 
objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato. A figura do 
representante da empresa contratada também deverá ser de conhecimento do gestor, uma vez que, ao 
conhecer o representante da contratada os termos afins do contrato podem ser discutidos com amis precisão 
e interesse para ambas as partes. 
3 – O gestor deverá exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 
constantes das cláusulas e demais condições do Edital de Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramas, 
convênios, plano de trabalho, contratos celebrados, etc. 
4 – O local e as condições para que o objeto da avença seja desempenhado também deverão ser 
fiscalizados. Nos casos de obras e/ou serviços isso poderá representar a pontualidade ou o atraso do objeto 
contratado. Nas Entidades, se o descrito no plano de trabalho está sendo cumprido pela entidade. 
5 – A exigência do cumprimento do contrato pelo gestor deverá ser sempre formalizada por escrito e com 
protocolo, para comprovar sua atuação e também caso haja necessidade, instruir eventual processo 
sancionador. 
6 – Cabe ainda ao gestor recusar o serviço ou fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele 
que se encontra especificado no contrato e seus anexos. 
7 – Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela contratada, e com protocolo, para que a Administração 
possa tomar as providências cabíveis no caso em tela e também afastar qualquer responsabilização funcional 
do gestor em relação a Administração. 



 

 

8 – Quando houver expressa previsão contratual, a fiscalização deverá abranger também a apresentação da 
contratada de documentos válidos necessários para manter a contratação, por exemplo: adimplência das 
obrigações fiscais e sociais trabalhistas, os recolhimentos do FGTS e INSS devidamente liquidados. 
 
Firmo a presente declaração sob as penas da lei. 
 

Arapongas, 21 de novembro de 2024. 

 

 
__________________________________________ 

CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO 

RG:7.857.674-0 e CPF: 878.622.989-34 
Representante Legal 



 

 

ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO RESERVA CARGOS 
 

PROCESSO N.º 0300009979/2024-PG-3 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NA APRESENTAÇÃO DE COMPRIMIDOS PARA REDE 
PÚBLICA. 
 
A empresa CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.328.535/0001-59, 
declara, sob as penas da lei, que está dispensada dos Cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem. 
 

Arapongas, 21 de novembro de 2024. 

 

 
__________________________________________ 

CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO 

RG:7.857.674-0 e CPF: 878.622.989-34 
Representante Legal 
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